
JustiÃ§a mantÃ©m referendo sobre veto ao comÃ©rcio de armas

A juÃza federal substituta Clarides Rahmeier, da 5Âª Vara Civil de Porto Alegre (RS), negou liminar
para suspender o referendo do desarmamento, marcado para o dia 2 de outubro. O instituto, previsto na
Lei 10.826, tem como objetivo consultar a populaÃ§Ã£o quanto Ã  proibiÃ§Ã£o da compra de armas.
O pedido foi apresentado em uma aÃ§Ã£o popular movida por Marcelo da Silva Jauquin e outros.

Clarides acatou as alegaÃ§Ãµes da AGU â?? Advocacia Geral da UniÃ£o, segundo a qual a aÃ§Ã£o
popular tem o intuito de burlar a lei e o processo democrÃ¡tico ao tentar retirar do povo a possibilidade
de decidir sobre o que entende como melhor em termos de seguranÃ§a pÃºblica e impor a ideologia
pessoal dos autores. Para a AGU, se o assunto Ã© de suma importÃ¢ncia para a seguranÃ§a interna do
paÃs, nada mais importante do que o referendo, que seguirÃ¡ algumas regras das eleiÃ§Ãµes
tradicionais, como o voto secreto e obrigatÃ³rio para quem tem 18 anos ou mais.

A AGU ainda observou que, nos 45 dias que antecedem a votaÃ§Ã£o, estÃ¡ prevista uma campanha de
esclarecimento pelo rÃ¡dio e pela televisÃ£o, onde duas frentes da sociedade civil, uma contra a
proibiÃ§Ã£o e outra a favor, terÃ£o tempos iguais para defender suas posiÃ§Ãµes. Em sua decisÃ£o,
Clarides observou que nÃ£o procede a alegaÃ§Ã£o dos autores de que a realizaÃ§Ã£o do pleito,
orÃ§ada em R$ 270 milhÃµes, traria gastos desnecessÃ¡rios ao patrimÃ´nio pÃºblico da UniÃ£o.
“Considerar as carÃªncias de verbas pÃºblicas seria menosprezar a importÃ¢ncia da opiniÃ£o pÃºblica
em um assunto de grande relevÃ¢ncia como o direito dos cidadÃ£os de escolherem sobre o
desarmamento”, afirmou.
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